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•  EMENTA; Introduz alteração na lei n^
Ir.

018/89, que dispõe sobre o Fundo de

'  Assistência Social - FiEiAS.

A câmara iXIunicipal de Anchieta, Estado do Es

tado do Espírito Santo, aprovou e o Prefeito Municipal de Anchieta

sanciona a seguinte Lei.

ART. ly " Altera o artigo 22 da Lei Municipal 018/89,que

passa a vigorar com a seguinte redação:

ALTER4CAo -"ART. 22-0 Fundo Municipal de Assistência '

Social será aplicado no atendimento de pessoas carentes, no que se

relacione a aquisição de alimentos, medicamentos, exames rediológ^

COS e de ultra sonografia laboratorial, material pa.ra pequenas A

construções habitacionais, bem como, auxílio para transportes, hos

pitalização e funeiais."

ART. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogando as disposições em contrário.
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